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1. DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Diagnóstico Laboratorial,
Análises Clínicas e Análises Anatomopatológicas para atender as demandas da Policlínica
Regional de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de
Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme especificações,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
2.2 Não poderão participar do presente certame a empresa:
a) Empresa suspensa e impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o
CONSÓRCIO, durante o prazo da sanção aplicada;
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;
c) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º
8.429/1992;
e) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º
14.133/21;
f) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei n.º 14.133/21 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
g) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
h) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;
i) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão
ou incorporação;
j) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;
k) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.
l) Cooperativas que não se enquadrem no art. 16 da Lei Federal 14.133/21.
2.3 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual
poderá ser realizado em www.licitanet.com.br
2.4 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitanet.com.br no local
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre
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a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado até o último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
3.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data
para a realização do Certame.
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização
da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.3 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de
participar do Certame.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
4.2. Para participar do PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá estar credenciado no
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;
4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
4.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;
4.6. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.7. O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a
licitanet.com.br.
4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Consórcio,
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido do acesso.
4.9. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.10. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

5. DAS DECLARAÇÕES
5.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO
ou APRESENTARÁ DECLARAÇÃO, RELATIVO ÀS SEGUINTES AFIRMAÇÕES:
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da
Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
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( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade
dos documentos apresentados.
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei
Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito
de preferência.
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos
5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido
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pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser
prorrogado.
6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.9.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação
do pregoeiro, via sistema.
6.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
6.11 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
6.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
6.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
7.1.1 Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na
plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará
em desclassificação.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a proposta, a
documentação de habilitação, antes da abertura da sessão pública, a seguir informada:
8.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial no caso de firma individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor,
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que
comprovem a eleição de seus administradores;
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Documentação de Identificação com foto do Responsável Legal se pessoa Jurídica.

8.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, através do cartão do
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias
MF 358 e 443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual,
(se houver);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF
- FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

8.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:
8.3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e
compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada,
comprovando o fornecimento dos serviços.
8.3.2 Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física
identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como os dados para eventual
contato, estando as informações sujeitas à conferência pelo pregoeiro.
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação, inclusive nos casos de ausência da respectiva certidão junto aos documentos de
habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, terão
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – A ausência de anexação de certidões fiscais que possam ser conferidas em meio
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a)
realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa.
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8.4 OUTROS DOCUMENTOS:

a) Autorização para funcionamento emitida pela ANVISA/MS conforme legislação;
b) Licença de Funcionamento, expedida pelo órgão sanitário da respectiva Unidade da

Federação, conforme legislação;

8.5 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da
Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física,
conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da
data de entrega do envelope de Habilitação;
b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
acompanhados de Termo de Abertura e Encerramento, devidamente arquivado, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
d) Admite-se a apresentação do balanço por meio de Escrituração Contábil Digital
(SPED);
e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
f) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar que:

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
9.8 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será
R$100,00 (cem reais).
9.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa a “aberto e
fechado”.
9.13 Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:
9.13.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;
9.13.2 Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;
9.13.3 Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo;
9.13.4 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.13.2,
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso
até o encerramento do prazo;
9.13.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.13.2 e 9.13.3, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade;
9.13.6 Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.13.2 e 9.13.3,
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no
item 9.13.5;
9.13.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, até a seleção daquela que atender ao edital.
9.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado,
conforme item 9.13.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada
pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020.
9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
9.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se á preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:
9.27.1 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
9.27.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.27.3 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
9.27.4 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.27.5 Empresas brasileiras;
9.28.6 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.27.7 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.
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9.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
9.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
9.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
9.31 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.
10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
10.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
10.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO

CNPJ 29.664.289/0001-25
10.11 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes pelo “chat”.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor e maior
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso,
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
11.3 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem
de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.
11.6 Serão rejeitadas as propostas que:
11.6.1 Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m)
a perfeita identificação do material licitado;
11.6.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.
11.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a prestação do serviço.
11.7.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
11.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela
autoridade competente.
11.9 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o
julgamento.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL
12.1 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.
12.2 Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail
licitacoes.consorciodesaudefsa@outlook.com a indicação do banco, número da conta e
agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);
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13. DO RECURSO
13.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá
o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
13.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
13.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
13.3.2 A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto
da licitação à LICITANTE VENCEDORA.
13.4 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico
e e-mail a assinar o contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.
15.2 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento,
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente
das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO
16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

17. DAS OBRIGAÇÕES
17.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º
14.133/21, as especificadas no Edital.

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
prestação de serviço executada, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado.
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

17.2. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento
e seus anexos, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:
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a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior;
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;
i) Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
v) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
w) Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de
nova autorização do Contratado.

18. DO CONTRATO
18.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do
direito à contratação.
18.1.1 Será facultado ao Consorcio, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas
acima, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
18.1.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
18.2 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 14.133/21.

19. DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO
19.1. O Valor estimado para a referida contratação é de R$ 3.621.134,20 (TRÊS MILHÕES E
SEISCENTOS E VINTE E UMMIL E CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS).
19.2 As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela seguinte
dotação:
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Unidade Orçamentária: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE FSA
Projeto/Atividade: 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA REGIONAL
DE SAÚDE
Elemento de Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
Fonte: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

20. DA FISCALIZAÇÃO
20.1 O serviço prestado e seu cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizado
pelo CONTRATANTE, por intermédio do setor de compras, que acompanhará a entrega do
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
20.2 Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Assegurar à empresa vencedora acesso às suas dependências,
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) os serviço/
em desacordo com as especificações exigidas;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) serviço(s);
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de
condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao
fiel cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com
o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

21. DO PAGAMENTO
21.1 O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, mediante
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo
recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos
do art. 141 da Lei nº 14.133/21, juntamente com as comprovações de regularidade junto a
Fazenda Federal, CNDT e FGTS.
21.1.1 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços/entrega dos
produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA,
todas as condições pactuadas. ,
21.1.2 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a
aceitação dos serviços prestados/produtos entregues pela fiscalização do CONSÓRCIO e
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CONSÓRCIO,
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informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da
Ordem de Compra.
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer
ônus ao CONSÓRCIO.
21.2 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da
CONTRATADA.
21.3 O CONSÓRCIO poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar
ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão
fiscalizador do CONSÓRCIO
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do CONSÓRCIO
d) Débito da CONTRATADA para com o CONSÓRCIO quer proveniente da execução
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no
pagamento por culpa do CONSÓRCIO, os valores devidos serão acrescidos de encargos
financeiros de acordo com o índice de variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o
CONSÓRCIO, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo à Administração, na
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário
ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de
execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da
Lei 14.133/21;
22.2 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
22.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
22.4 EXTENSÃO DAS PENALIDADES:
22.4.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das
sanções penais e civis, aqueles que:
22.4.1.1 Retardarem a execução do pregão;
22.4.1.2 Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
22.4.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
23.1. O objeto contratado terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas
sucessivas alterações posteriores.

24. DO REAJUSTAMENTO
24.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo
inferior a 01 (um) ano, contados da data da orçamentação estimada para a realização desta
licitação.
24.2. Os preços são fixos e irreajustáveis para o período de vigência contratual de um ano.
Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade nos termos da normatização vigente

25. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
25.1 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,
conforme o quanto estabelecido no art. 124 da Lei nº 14.133/21.

26. DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
26.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

26.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
26.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO

CNPJ 29.664.289/0001-25
26.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
26.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
26.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
26.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
26.7 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137
da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
26.8 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato;
26.9 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
26.10 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de serviço ou instrumento
equivalente.
27.2 Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem
de classificação, para execução do serviço.
27.3 É facultado à PREGOEIRA ou à AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
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27.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e
devidamente fundamentada.
27.5 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços,
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
27.6 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de
classificação nesta licitação.
27.7 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
27.8 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme estabelecido no art. 125.
27.9 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos
documentos de habilitação apresentados na sessão.
27.10 A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao
mesmo.
27.12 A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte,
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente comprovado.
27.13 O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.14 É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do
pregão.
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela
PLATAFORMA ELETRÔNICA – www.licitanet.com.br
27.16 - Integram o Presente Edital:
a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Minuta do Contrato
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo
através do PLATAFORMA ELETRÔNICA – www.licitanet.com.br
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição,
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de
qualquer pormenor.
27.19 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão
as disposições do primeiro.
27.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
27.21 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em
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qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo,
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.
27.22 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor
às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal
Brasileiro.
27.23 O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de
Licitações, nos dias úteis, das 08H às 12H E das 13H às 16H. ou pelo telefone (75) 99803-1348
e licitacoes.consorciodesaudefsa@outlook.com . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases
através do PLATAFORMA ELETRÔNICA – www.licitanet.com.br

Feira de Santana - BA, 11 de abril de 2024.

___________________________
Gabrielly Ferreira de Almeida

Pregoeira Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO ;
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Diagnóstico Laboratorial,
Análises Clínicas e Análises Anatomopatológicas para atender as demandas da Policlínica
Regional de Saúde de Feira de Santana, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de
Saúde da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste termo.

LOTE 01 – TABELA 01

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUAN
T

Valor de
Referência

Preço Unitário
(em R$)

Preço Total
(em R$)

1 DOSAGEM DE 17−ALFA−HIDROXIPROGESTERONA UN 31

2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA UN 187

3 DOSAGEM DE ACIDO URICO UN 1893

4 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO UN 10

5 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) UN 31

6 DOSAGEM DE ALDOLASE UN 16

7 DOSAGEM DE ALDOSTERONA UN 24

8 DOSAGEM DE ALFA−FETOPROTEÍNA UN 57

9 DOSAGEM DE AMILASE UN 125

10 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA UN 36

11 ANTIBIOGRAMA UN 100

12 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA UN 20

13
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B
(ANTI−HBC-TOTAL)

UN 177

14 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI−HBC−IGM) UN 156

15 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI−HBS) UN 790

16 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA
HEPATITE C (ANTI−HCV) UN 874

17 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI−HIV−1 + HIV−2
(ELISA) UN 848
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18 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI−HTLV−1 + HTLV−2 UN 697

19 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES UN 1056

20 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 UN 57

21 DOSAGEM DE CÁLCIO UN 1295

22 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL UN 83

23 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA UN 48

24 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO
(CEA) UN 68

25 CLEARANCE DE CREATININA UN 72

26 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO UN 1572

27 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO −
DUKE UN 1572

28 CONTAGEM DE PLAQUETAS UN 1572

29 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL UN 2928

30 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL UN 2922

31 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL UN 2928

32 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 UN 94

33 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 UN 94

34 DOSAGEM DE CORTISOL UN 73

35 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) UN 1378

36 DOSAGEM DE CREATININA UN 3666

37 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2
DOSAGENS) UN 30

38 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO
FERRO UN 60

39 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO UN 161

40 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) UN 36

41 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III UN 48

42 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA UN 229

43 DOSAGEM DE FOLATO UN 515

44 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) UN 47

45 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) UN 31

46 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UN 135

47 ELETROFORESE DE PROTEINAS UN 432

48 DOSAGEM DE ESTRADIOL UN 489

49 DOSAGEM DE FENITOINA UN 456

50 DOSAGEM DE FERRITINA UN 692

51 DOSAGEM DE FERRO SERICO UN 780
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52 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA UN 1258

53 DOSAGEM DE FOSFORO UN 775

54 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO−ESTIMULANTE
(FSH) UN 317

55 TESTE FTA−ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS UN 317

56 TESTE FTA−ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS UN 296

57 DOSAGEM DE GAMA−GLUTAMIL−TRANSFERASE
(GAMA GT) UN 1284

58 DOSAGEM DE GLICOSE UN 3427

59 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA
HUMANA (HCG, BETA HCG) UN 68

60 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA UN 3000

61 HEMOGRAMA COMPLETO UN 3832

62 DOSAGEM DE INSULINA UN 494

63 PROVA DO LATEX Pƒ PESQUISA DO FATOR
REUMATOIDE UN 218

64 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) UN 296

65 DOSAGEM DE LIPASE UN 114

66 DOSAGEM DE MAGNESIO UN 900

67 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA UN 369

68 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS UN 1726

69 DOSAGEM DE PEPTIDEO C UN 26

70 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO UN 239

71 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA UN 50

72 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG
ANTICITOMEGALOVIRUS UN 88

73 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM
ANTICITOMEGALOVIRUS UN 88

74 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS
(Dengue, Zika vírus, Febre Chikungunya e Febre amarela) UN 20

75 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS
(Dengue,Zika vírus, Febre Chikungunya e Febre amarela) UN 20

76 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
RUBEOLA UN 47

77 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
RUBEOLA UN 47
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78 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS
DA HEPATITE B (HBSAG) UN 858

79 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APÓS
VASECTOMIA) UN 50

80 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) UN 161

81 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI−HELICOBACTER
PYLORI UN 200

82 DOSAGEM DE POTASSIO UN 2678

83 DOSAGEM DE PROGESTERONA UN 62

84 DOSAGEM DE PROLACTINA UN 276

85 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA UN 874

86 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS UN 20

87 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES UN 775

88 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) UN 88

89 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO
(PSA) UN 400

90 DOSAGEM DE PARATORMONIO UN 515

91 DOSAGEM DE RENINA UN 20

92 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES UN 120

93 DOSAGEM DE SÓDIO UN 2683

94 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E
SEDIMENTO DA URINA UN 2304

95 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) UN 452

96 DOSAGEM DE TESTOSTERONA UN 468

97 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE UN 452

98 DOSAGEM DE TRANSAMINASE
GLUTAMICO−OXALACETICA (TGO) UN 2995

99 DOSAGEM DE TRANSAMINASE
GLUTAMICO−PIRUVICA (TGP) UN 2995

100 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) UN 156

101 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) UN 3115

102 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA UN 99

103 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA UN 99

104 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS UN 2792

105 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR
IMUNOFLUORESCENCIA) UN 130

106 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) UN 3234

107 DOSAGEM DE UREIA UN 3541
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108 DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS) UN 120

109 DOSAGEM DE CITRATO UN 20

110 DOSAGEM DE OXALATO UN 20

111 PESQUISA DE CISTINA NA URINA UN 20

112 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO UN 499

113 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS UN 900

114 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) UN 842

115 DOSAGEM DE VITAMINA B12 UN 1420

116 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D UN 1804

117 HEMOCULTURA UN 2500

118 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO UN 2500

119 ANTIBIOGRAMA UN 2500

120 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA
VARICELA-HERPES ZOSTER UN 2500

121 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
VARICELA-HERPES ZOSTER UN 2500

122 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS UN 2500

123 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA
SORO UN 2500

124 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE
(DIAGNÓSTICA) UN 2500

125 CULTURA PARA BAAR UN 2500

126 QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO HIV-1 UN 2500

127 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS
DA HEPATITE B (HBSAG) UN 2500

128 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA
HEPATITE C (ANTI-HCV) UN 2500

129 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA UN 2500

130 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 UN 2500

131 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO UN 2500

132 DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE UN 2500

133 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA UN 2500

134 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM UN 2500

135 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) UN 2500

136 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) UN 2500

137 PESQUISA DE ANTICOAGULANTE LÚPICO UN 2500
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138 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA UN 2500

139 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA UN 2500

140 IGM DOSAGEM DE ANTIBETA 2 GLICOPROTEINA I UN 2500

141 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA
(SCL 70) UN 2500

142 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D UN 2500

143 DOSAGEM DE PARATORMONIO UN 2500

144 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR
ELETROFORESE) UN 2500

145 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) UN 2500

145 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) UN 2500

147 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA UN 2500

148 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) UN 2500

149 TESTE MOLECULAR PARA A DETECÇÃO DO
COMPLEXO MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS UN 2500

150 IMUNOGLOBULINA IGE UN 2500

151 IMUNOGLOBULINA IGM UN 2500

152 IMUNOGLOBULINA IGG UN 2500

153 PROVA DO LAÇO UN 600

154 IGG DOSAGEM DE ANTIBETA 2 GLICOPROTEINA I UN 2500

155 PROVA DE RETRAÇÃO DO COÁGULO UN 600

156 DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP) UN 600

157 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) UN 600

LOTE 02 – TABELA 02

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT

Valor de
Referência

Preço Unitário
(em R$)

Preço Total
(em R$)

1 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS
(POR MARCADOR) UN 47

2

PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM FRAGMENTOS
MÚLTIPLOS DE BIÓPSIAS DE MESMO ÓRGÃO OU
TOPOGRAFIA, ACONDICIONADOS EM UMMESMO
FRASCO

UN 1804
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3

PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM GRUPOS DE
LINFONODOS, ESTRUTURAS VIZINHAS E MARGENS
DE PEÇAS ANATÔMICAS SIMPLES OU COMPLEXAS
(POR MARGEM) − MÁXIMO DE TRÊS MARGENS

UN 500

4 EXAME DE CITOLOGIA UN 2444

5 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM PEÇA
ANATÔMICA OU CIRÚRGICA SIMPLES UN 1331

1.2.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.
2.1 Justificativa do objeto: . A presente contratação tem por finalidade atender às
necessidades de exames laboratoriais dos pacientes assistidos pela Policlínica. Justifica-se em
razão dos serviços possuírem relação direta com a sobrevivência e saúde da população
abarcada nos 29 (vinte e nove) municípios que compõem o Consórcio Público Interfederativo
de Saúde da Região de Feira de Santana - Portal do Sertão.
Exames laboratoriais respondem por aproximadamente 70% (setenta por cento) dos exames
complementares solicitados na prática médica para tomada de decisões, sendo utilizados tanto
para o diagnóstico como para o monitoramento da terapêutica instituída. Portanto, são
ferramentas essenciais para o diagnóstico precoce de patologias clínicas ou cirúrgicas
passíveis de intervenção médica imediata, impedindo a deterioração do quadro clínico e
evitando o óbito, assim sendo, a contratação deste serviço é indispensável como instrumento
para complementar a assistência médico-ambulatorial realizada por esta unidade.
Considerando o perfil desta unidade de saúde, a contratação da empresa especializada para
prestar o serviço em questão é de suma importância, sendo indispensável para continuação
dos nossos atendimentos.

2.2 Justificativa do quantitativo:

2.2.1 O quantitativo total estimado foi calculado com base no histórico de consumo médio do
ano anterior (Sendo considerado principalmente os meses de maior consumo), multiplicado
por 12 (doze) meses, mais 30 (trinta) por cento (%). Essa margem de segurança foi adotada
para cobrir eventuais variações do consumo dos itens ao longo do ano.
2.2.2 Insta esclarecer que alguns dos itens solicitados ainda não foram contratados por essa
unidade, se tornando necessário neste momento devida a contratação de novas especialidades
médicas, tais como: Pneumologista, Reumatologista e Infectologista.
2.3 Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade de Pregão eletrônico, por se
tratar de serviço comum, cujo critério de julgamento será o de menor preço por lote.
2.4 Parcelamento ou não da solução: O agrupamento dos itens por lote objetiva o ganho por
escala tornando o processo mais atrativo ao mercado. Além de facilitar questões como
logística e construção de cronograma de execuções, possibilita maior eficiência e agilidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1 O objeto se trata de serviço comum, podendo ser licitado através do pregão eletrônico.
Assim, considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada
por essa Administração para atendimento da presente necessidade como um todo é a Licitação
da modalidade de Pregão eletrônico, por se tratar de serviço comum, cujo critério de
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julgamento será o de menor preço, vez que não se trata de bens ou serviço divisível, bem
como pôr se de procedimento célere e com ampla participação de possíveis interessado.

4.EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
4.1. Visando ampliar a resolutividade, assegurando acesso aos serviços e a integralidade da
assistência, a retirada dos materiais biológicos destinados aos exames será realizada na
Policlínica Regional de Saúde da Região de Feira de Santana/ Bahia, em nível ambulatorial. A
CONTRATADA será responsável pela coleta e fornecimento de todos os itens
necessários à execução, transporte das amostras, seguindo as normas de BPLC
(INMETRO NIT/DICLA 083) e ABNT NBR ISO/IEC 7025, processamento dos exames,
emissão e entrega dos laudos, assim como pela disponibilização de equipe técnica
necessária para coleta das amostras;
4.2. Com a finalidade de automatizar todos os processos de execução de exames, desde a
requisição até a entrega dos laudos, a CONTRATADA deverá fornecer e manter um sistema
de gerenciamento laboratorial próprio, com programas (software) e equipamentos de
informática (hardware), que possa permitir a solicitação e liberação do laudo por meio
eletrônico e impresso, mapas de produção, mapas gráficos de interesse epidemiológicos e
demais dados de interesse e relacionados ao objeto contratado, conforme as condições
previstas neste Termo de Referência;
4.3. A CONTRATADA deverá providenciar às suas expensas equipar uma sala nas
instalações da Policlínica, disponibilizada por esta administração, para execução adequada
dos serviços elencados. A adequação da infraestrutura física e tecnológica do local
disponibilizado para a prestação do serviço será de responsabilidade da CONTRATADA;
4.4. Os serviços de gestão operacional, logística, realização e distribuição dos exames
deverão ser realizados pela CONTRATADA. Eventuais serviços, desde que em consonância
com a Policlínica, poderão ser executados por empresa em parceria com a CONTRATADA;
4.5. O serviço será prestado de segunda-feira à sexta-feira, das 7:00h às 13:00h, podendo,
excepcionalmente, ser prestado em horário estendido, sábados, domingos e feriados, havendo
esta necessidade a contratante informará antecipadamente;
4.6. Os quantitativos estimados de exames a serem realizados para o CONTRATANTE,
discriminados nas tabelas 1 e 2 deste Termo de Referência, somente serão pagos os realizados
efetivamente.
4.7 A CONTRATADA obriga-se a:
4.7.1 Realizar a prestação do serviço em estrita observância às especificações do Edital e da
proposta;
4.7.2 A CONTRATADA, para fiel atendimento do objeto deste termo de referência, manterá
em perfeito estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados
na execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis;
4.7.5 Garantir que os insumos e materiais serão suficientes ao bom funcionamento do
Laboratório, para a realização dos Serviços de Apoio Diagnóstico, mediante as necessidades
da CONTRATANTE;
4.7.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;
4.7.7Cumprir as legislações, normas e regulamentações específicas atinentes ao
funcionamento de Laboratórios Clínicos, em especial a resolução da diretoria colegiada da
ANVISA – RDC n.º 302, de 13 de outubro de 2005;
4.7.8 A CONTRATADA prestará os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a
legislação vigente incidente sobre o objeto do contrato;
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4.7.9 Compete à CONTRATADA implantar formulários e processos para elaboração de
POP’s, visando à garantia da qualidade;
4.7.10 A CONTRATADA se obriga a manter seus profissionais inscritos nos respectivos
órgãos reguladores, preservando sua habilitação para prestação dos serviços objeto deste
termo de referência;
4.7.11 A CONTRATADA deverá cumprir às normas vigentes do Ministério da Saúde, e as
que vierem a ser editadas, quanto ao fluxo de atendimento, sua comprovação e realização,
abastecendo o sistema de informação SISCAN, integrado ao Cadastro Nacional de Usuários
do SUS, e outros que porventura venham a ser implantados integrado ao Cadastro Nacional
de Usuários do SUS, visando atender as diretrizes que regem a prestação deste serviço;
4.7.12 A CONTRATADA deverá garantir o registro do momento da coleta e protocolar com
data/hora a entrega da amostra coletada ao laboratório. Deverá ainda, acompanhar e garantir o
registro da entrega de resultados, com a hora da coleta de fácil identificação, em livros de
fácil acesso, com o registro de liberação e entrega do laudo devidamente/claramente assinado
pelo responsável pelo recebimento;
4.7.13 Observar e fazer cumprir todas as regras relativas ao sigilo absoluto sobre informações
disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas que podem ser
técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da presente prestação de serviço, sob
pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis;
4.7.14 A CONTRATADA deverá gerenciar os resíduos provenientes das coletas, em lixeiras
apropriadas com tampa, pedal e identificação (sinalização) de acordo com GRUPOS
RESÍDUOS (RESOLUÇÃO RDC ANVISA N.º 306/04 / Resolução CONAMA N.º 358/05):
a) GRUPO A – RESÍDUOS BIOLÓGICOS (POTENCIALMENTE INFECTANTE);
b) GRUPOS B – RESÍDUOS QUÍMICOS;
c) GRUPO C - RESÍDUOS RADIOATIVOS;
d) GRUPO D – RESÍDUOS COMUNS;
e) GRUPO E – MATERIAIS PERFUROCORTANTES.
4.7.15 O transporte do material biológico deverá ser realizado em conformidade com as
normas de segurança biológica;
4.7.16 A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade
observada durante a execução dos serviços, tão logo sejam detectadas;
4.7.17 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos casos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.7.18 Empregar na execução dos serviços pessoal devidamente qualificado e habilitado e
dispor em seu quadro de pessoal empregados suficientes para garantir a execução, sem
interrupção;
4.7.19 Permitir a CONTRATANTE a fiscalização dos serviços e o livre acesso às
dependências, espaço designado à execução dos serviços elencados, bem como prestar,
quando solicitada, as informações visando o bom andamento do(s) serviço(s);
4.7.20 Caberá à empresa contratada a designação formal de um preposto para representá-la
administrativamente junto à Consórcio, durante o período de execução dos serviços, para
exercer a supervisão e controle do pessoal envolvido, prestando todos os esclarecimentos
solicitados, atendendo às reclamações formuladas e relatando toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços;
4.7.21 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das normas Internas, sem que isto configure
qualquer vínculo empregatício com o Consórcio;
4.7.22 Manter o pessoal envolvido na prestação dos serviços devidamente uniformizado,
portando crachá de identificação com fotografia 3x4, de modo a facilitar de imediato sua
identificação no local do trabalho;
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4.7.23 Deverão ser respeitados e fornecidos equipamentos de proteção individual ao
trabalhador, conforme Normas e Regulamentos específicos de Medicina e Segurança do
Trabalho (CIPA);
4.7.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.7.25 Possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços objeto do presente
Termo de Referência, sem qualquer ônus ao Consórcio;
4.7.26 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, em atividades nas dependências da Instituição ou no local de realização dos
serviços, ao Consórcio ou a terceiros, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos
termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços
atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o Consórcio reserva-se ao
direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder
denunciar o contrato, de pleno direito
4.7.27 Este dever implica na obrigação a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, os danos e prejuízos causados;
4.7.28 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, o objeto da
fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei nº 8.666/93, desde que
previamente autorizado pelo órgão requisitante;
4.7.29 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
4.7.30 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.7.31 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.

5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
5.1. A CONTRATADA disponibilizará logística diária para coleta de material biológico,
com a retirada de material colhido pelos profissionais integrantes da contratada, para o
processamento dos exames;
5.2. Os pedidos serão realizados por meio do sistema da Policlínica e ou manuscrito COM
OS TIMBRES das unidades, a CONTRATADA deverá realizar todos os exames solicitados
pelos profissionais ativos da Policlínica, conforme requisição apresentada pelo paciente,
sempre em observância as quantidades e as especificações constantes no item 3;
5.3. A CONTRATADA executará os exames nas amostras biológicas, desde que
acompanhadas de requisição médica devidamente assinada e carimbada pelo profissional da
unidade em requisição especifica da unidade;
5.3.1. Não faz parte do escopo deste projeto o exame anatomopatológico de Biópsia de
Congelação;
5.4. Quando o caso de amostras colhidas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
recusará o recebimento, para processamento de exames de Análises Clínicas e Análises
Anatomopatológicas, se o material coletado, quando recepcionado no laboratório, estiver em
situação ou estado inadequado para fins da execução das análises pertinentes ou estiver
indevidamente identificada;
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5.5. A CONTRATADA disponibilizará treinamentos técnicos para equipe da policlínica
envolvida no processo de coleta e manuseio do material biológico, no caso das amostras que
são colhidas pela contratante, versando sobre todas as etapas, com o intuito de orientar a
realização adequada e visando conformidade para a execução das análises;
5.5.1. Os treinamentos serão ministrados por profissionais comprovadamente especializados,
em horários flexíveis e de acordo com a necessidade da unidade, deverá ocorrer emissão de
comprovante de participação e capacitação para os profissionais;
5.6. A CONTRATADA disponibilizará todo material necessário para correta execução da
conservação de materiais biológicos colhidos pela CONTRATANTE, bem como para a
perfeita identificação de amostras, referentes aos exames realizados, conforme relação das
tabelas 1 e 2, tal como, etiquetas de código de barra para identificação dos pacientes, tubetes,
lâminas fosca, coletores e porta-lâmina para coleta de exames e formol;
5.7. A CONTRATADA processará os exames de Análises Clínicas e Análises
Anatomopatológicas nos prazos abaixo, que entrarão em vigor a partir do horário/data da
disponibilização das amostras coletadas:
5.7.1. Exames de análises clínicas ambulatoriais:
Prazo - Até 03 (três) dias úteis, desde que a técnica permita;

5.7.2. Exames de citologia:
Prazo - Até 07 (sete) dias úteis;

5.7.3. Exames de Urgência e Emergência:
Prazo - Até 24 (vinte e quatro) horas após a coleta do material, desde que a técnica permita.

5.7.4. Os exames que, por sua natureza, necessitem de prazos mais extensos para seu
processamento, deverá a CONTRATADA formalizar o prazo a ser demandado e comunicar a
CONTRATANTE, não podendo ultrapassar 10 dias úteis para entrega destes;

5.8. As especificações de exames e as quantidades estimadas podem sofrer alterações com a
inclusão ou exclusão de exames e quantidades, de acordo com a necessidade da Policlínica e
de acordo com a legislação vigente. Qualquer alteração deverá ser formalizada mediante
termo aditivo;
5.9. A CONTRATADA disponibilizará profissionais devidamente capacitados para a
realização das atividades, em número suficiente para atender todas as necessidades,
identificando-os por meio de crachás, devidamente uniformizados e com os EPI’s
(equipamentos de proteção individual) inerentes à execução dos serviços;
5.9.1. Os profissionais serão responsáveis pelo acolhimento, orientação e coleta, deverá ainda
prestar informações relativas ao atendimento, coordenar e resolver quaisquer questões
pertinentes à execução dos serviços e correção de situações adversas que houver, devendo
comunicar a CONTRATANTE o ocorrido;
5.9.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas
e Previdenciárias, com respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de
serviços e seguir as normas regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os
tributos legais inerentes à prestação dos serviços. Não serão aceitas Cooperativas de
Trabalhadores.

6. DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO
6.1. No espaço designado para funcionamento das atividades, deverão ser observadas as
seguintes condições mínimas, de total responsabilidade da Contratada:
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6.1.1. Conter mobiliário e equipamentos condizentes com a operação, em quantidade
suficiente para uma gestão eficiente, nos termos da legislação pertinente (NR 32, RDC 302 –
VISA) e as normas de boas práticas da atividade;
6.1.2. Realizar as sinalizações que se fizerem necessárias no ambiente de execução dos
serviços;
6.1.3. Manter a higiene do ambiente e armazenar adequadamente os materiais;
6.1.4. A CONTRATADA será responsável por todos os custos necessários a adequação do
local disponibilizado para a execução do serviço, instalações, mobílias, manutenção de bens e
equipamentos que venham a colocar na unidade, assim como pela segurança das instalações e
pertences.
6.1.5. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção de equipamentos
disponibilizados pela contratante.

7. DA COLETA, ANÁLISE E TRANSPORTE DE MATERIAIS
7.1. Todo procedimento de coleta e análise é de responsabilidade da CONTRATADA:
7.1.1. A CONTRATADA deverá estruturar-se de modo compatível e prover toda a
infraestrutura necessária à prestação dos serviços previstos, com a qualidade e rigor desejado,
garantindo a sua supervisão desde a implantação;
7.1.2. As atividades pertinentes à prestação de serviços (coleta de material biológico)
deverão ocorrer na policlínica, que deverá por meio de funcionário autorizado, efetuar a
conferência e atestar a efetuação dos serviços;
7.1.3. A CONTRATADA será a responsável pelos serviços de transporte que se fizerem
necessários, arcando com todos os custos inerentes a esta operação (veículos, ajudantes,
seguros, escolta etc.). Em caso de quebra e/ou manutenção de veículos que realizam a retirada
do material colhido, deve haver a garantia de substituição dos mesmos de forma a garantir a
execução dos serviços sem interrupção;
7.1.4. A CONTRATADA deverá utilizar meios de transporte seguro, garantindo a
integridade e segurança do material, devendo ser acondicionadas em caixas térmicas de
temperatura e embalagens adequadas, devidamente identificadas, segregadas de acordo com a
natureza de compatibilidade do tipo de material.

8. DA ENTREGA DO LAUDO
8.1 Os laudos deverão ser entregues/disponibilizados por meio eletrônico e impresso, em
dias úteis e no horário compreendido de 08:00h às 17:00h, salvo nos casos em que houver
impedimento, nos casos que impossibilitem o cumprimento do previsto a contratada deverá
comunicar à Administração, com justificativa por escrito. Nos casos de exames de urgência e
emergência deverão ser disponibilizados também via internet (web) 24 horas por dia;
8.2A CONTRATADA deverá entregar no Setor designado pela gestão da Policlínica uma via
do resultado do exame devidamente assinado pelo profissional responsável (assinatura
eletrônica ou impressa) para a CONTRATANTE em envelope personalizado com janela,
contendo as seguintes informações:

a) Nome completo do paciente (CIVIL e SOCIAL);
b) data de nascimento;
c) Município de origem (conforme cartão do SUS/SISCAN);
d) médico solicitante;
e) convênio;
f) data de execução.

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO

CNPJ 29.664.289/0001-25
8.3 A CONTRATADA deverá obedecer aos seguintes pré-requisitos e oferecer as seguintes
soluções:
8.3.1. A entrega dos laudos ambulatoriais pela CONTRATADA ocorrerá conforme o item 5.7
deste termo de referência, a periodicidade de entrega dos resultados de exames na Policlínica
deverá respeitar os prazos;
8.3.2. Disponibilizar visualizador de laudos nas máquinas da CONTRATANTE de
maneira a permitir o acompanhamento de todas as etapas por meio de sistema próprio
via WEB. O link para acesso à internet externo ao laboratório é de responsabilidade da
CONTRATADA;
8.3.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão estabelecer um fluxo para notificação
dos resultados que se enquadrem nos parâmetros estabelecidos como de “pânico” e para
resultados positivos para neoplasias;
8.3.4 A CONTRATADA deverá elaborar os valores críticos ou de pânico, cujos resultados
devem ser comunicados ao médico do paciente em caráter de urgência;
8.3.5. A CONTRATADA deverá obedecer à legislação vigente em relação ao fluxo de
diagnóstico laboratorial dos Agravos de Notificação Compulsória, devendo comunicar a
CONTRATANTE e realizar a devida identificação;

8.4 O não cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos pela Policlínica acarretará a
aplicação das sanções previstas nas cláusulas de penalidade do instrumento contratual;
8.5 Toda a emissão de resultados e laudos será de total responsabilidade da CONTRATADA,
incluindo papéis, envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de
todos os sistemas (softwares) e equipamentos de informática de responsabilidade da
CONTRATADA;
8.6 A Contratada se compromete a imprimir os resultados com a logomarca da Policlínica,
Consórcio e Governo do Estado; quando da emissão dos resultados dos exames e, em campo
visível, a data/hora de recebimento da amostra e data/hora da entrega do resultado, além da
própria logomarca, atendendo aos critérios da RDC 302 e NR 32.

9. DO SISTEMA
9.1. O sistema de gerenciamento laboratorial deve dispor das seguintes ferramentas:
9.1.1. Recursos que garantam a verificação de todas as fases do processo de execução de
exames, com status das amostras informando a fase do processo – cadastro, recepção,
aguardando processamento, incompleta, completa, cancelada, pendente, re-coleta, liberada e
impressa;
9.1.2. Proporcionar rastreabilidade das entregas dos laudos, disponibilizando para a
Policlínica as informações por meio de interface via WEB;
9.1.3. Possibilidade de criação de grupos de exames;
9.1.4. Laudo evolutivo com possibilidade de visualização de, no mínimo, os três últimos
resultados anteriores no mesmo laudo. O sistema deverá permitir busca de todos os
resultados realizados para o paciente, atendendo os critérios da RDC 302;
9.1.5. Manutenção automática do banco de dados on-line e exportação de laudos para
backup;
9.2. Conforme caso, a CONTRATADA deverá fornecer cópia do banco de dados quando
solicitado, com prazo de 48 horas, sendo o mesmo de propriedade da Policlínica e não
autorizado para outros fins;
9.3. A contratada deverá realizar interface e integração de seus sistemas com os sistemas
da Policlínica, quando for o caso, além de alimentar os sistemas de informação SISCAN, e
outros que porventura venham a ser implantados pela vigilância em saúde;
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9.4. A contratada deverá atender às solicitações e fornecer as informações necessárias à
Vigilância em Saúde, quanto aos exames para a investigação de casos através da vigilância
epidemiológica.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1 NÃO é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
11.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
11.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato mensalmente, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. Através de formulário específico, para avaliação:

a) horário de funcionamento conforme acordado;
b) colaboradores da empresa devidamente fardados;
c) desempenho das funções executadas conforme contrato;
d) entrega de equipamentos de proteção individual para colaboradores;
e) resultados de exames entregues conforme contrato e fluxograma;
f) prioridade da entrega em resultados alterados (pânico e neoplásicos);
g) número de coletas X número de recoletas;

11.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
11.7 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
11.8 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
11.9 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.
11.10 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento da Prestação de Serviços
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12.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, após a execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável do
acompanhamento e fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
12.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser refeito/substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
12.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação,
na forma desta seção.
12.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
12.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
Prazo de pagamento.
12.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente, acompanhadas das certidões fiscais e
trabalhistas.
Forma de pagamento
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12.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
12.15. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
12.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
12.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade de Pregão
eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR LOTE.
13.2.Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os
seguintes requisitos:
13.3. Habilitação jurídica: será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à
investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos.
13.4.Habilitação fiscal, social e trabalhista: será comprovada mediante a apresentação do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação
pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos.
13.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista

13.5.1. Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a. Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
b. Prova de quitação com a Fazenda Federal;
c. Prova de quitação com a Fazenda Estadual;
d. Prova de quitação com a Fazenda Municipal;
e. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado;
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e
compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada,
comprovando o fornecimento dos serviços.
OUTROS:

a) Autorização para funcionamento emitida pela ANVISA/MS conforme legislação;
b) Licença de Funcionamento, expedida pelo órgão sanitário da respectiva Unidade da

Federação, conforme legislação;
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15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da
Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física,
conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da
data de entrega do envelope de Habilitação;
b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
acompanhados de Termo de Abertura e Encerramento, devidamente arquivado, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
d) Admite-se a apresentação do balanço por meio de Escrituração Contábil Digital (SPED);
e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
f) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
que:

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1- A Contratada deverá permitir e oferecer, durante a vigência do contrato, condições para
a mais ampla e completa fiscalização do Contratante, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e
exigências apresentadas pela fiscalização.
16.2. O fiscal do Contrato deverá acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das
condições de realização dos serviços, notificando a Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
16.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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17.1. O Valor estimado para a referida contratação é de R$3.621.134,20 (TRÊS MILHÕES E
SEISCENTOS E VINTE E UM MIL E CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS),
conforme custos unitários.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela seguinte
dotação:
Unidade Orçamentária: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE
DA REGIÃO DE FSA
Projeto/Atividade: 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA REGIONAL
DE SAÚDE
Elemento de Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
Fonte: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL

19. ENQUADRAMENTO LEGAL
19.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, com observância da Lei
Estadual n. 2.414/2011, suas respectivas alterações e demais legislações pertinentes.
19.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento
estabelecido pela Lei Complementar n.123/2006.
20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às
especificidades da contratação.

Feira de Santana/BA, 13 de março de 2024.

____________________________________________________
Monique Seixas Daltro Guedes

Diretora Geral da Policlínica Regional de Saúde
de Feira de Santana – BA.

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA: Com base nas
justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de Referência
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ANEXO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

MINUTA DO CONTRATO Nº

Termo de Contrato que entre si celebram o
CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA –
PORTAL DO SERTÃO e a Empresa
XXXXXXXXXXXXXX

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE
FEIRA DE SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, com sede na Rua São Cosme e Damião,
n.º 500, Santa Mônica, Feira de Santana/BA, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, representado pelo Presidente, o Sr.
Valcyr Almeida Rios, regularmente inscrito no CPF sob nº. 356.144.635-34 e RG sob nº.
380043645 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
XXXXXXXXXXX, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXX - CEP:
XXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
XXXXXXXXXXXX. Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 014/2024 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico 002/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. A execução dos serviços poderá ser iniciada a partir da assinatura do contrato;
3.2. A empresa vencedora terá 72 (setenta e duas) horas úteis para instalações necessárias
à prestação dos serviços;
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3.3. O serviço será prestado de segunda-feira à sexta-feira, das 7:00h às 13:00h, podendo,
excepcionalmente, ser prestado em horário estendido, sábados, domingos e feriados, havendo
esta necessidade a contratante informará antecipadamente;
3.4. A prestação dos serviços será para a Policlínica Regional de Saúde de Feira de
Santana - BA, situada à Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35º BI – CEP: 44.094-000 –
Feira de Santana – Bahia.
3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
3.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.
3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
3.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
3.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
3.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (..........................), perfazendo o valor
total de R$ ....... (...........................................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na
prestação de serviço executada, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.21. A CONTRATADA será responsável pela coleta e fornecimento de todos os itens
necessários à execução, transporte das amostras, seguindo as normas de BPLC (INMETRO
NIT/DICLA 083) e ABNT NBR ISO/IEC 7025, processamento dos exames, emissão e
entrega dos laudos, assim como pela disponibilização de equipe técnica necessária para coleta
das amostras;
9.22. A CONTRATADA deverá fornecer e manter um sistema de gerenciamento
laboratorial próprio, com programas (software) e equipamentos de informática (hardware),
que possa permitir a solicitação e liberação do laudo por meio eletrônico e impresso, mapas
de produção, mapas gráficos de interesse epidemiológicos e demais dados de interesse e
relacionados ao objeto contratado, conforme as condições previstas neste Termo de
Referência;
9.23. A CONTRATADA deverá providenciar às suas expensas uma sala nas instalações da
Policlínica, disponibilizada por esta administração, para execução adequada dos serviços
elencados. A adequação da infraestrutura física e tecnológica do local disponibilizado para a
prestação do serviço será de responsabilidade da CONTRATADA;
9.24. Os serviços de gestão operacional, logística, realização e distribuição dos exames
deverão ser realizados pela CONTRATADA. Eventuais serviços, desde que em consonância
com a Policlínica, poderão ser executados por empresa em parceria com a CONTRATADA;
9.25. Cumprir as legislações, normas e regulamentações específicas atinentes ao
funcionamento de Laboratórios Clínicos, em especial a resolução da diretoria colegiada da
ANVISA – RDC n.º 302, de 13 de outubro de 2005;
9.26. Compete à CONTRATADA implantar formulários e processos para elaboração de
POP’s, visando à garantia da qualidade;
9.27. A CONTRATADA se obriga a manter seus profissionais inscritos nos respectivos
órgãos reguladores, preservando sua habilitação para prestação dos serviços objeto deste
termo de referência;
9.28. A CONTRATADA deverá cumprir às normas vigentes do Ministério da Saúde, e as
que vierem a ser editadas, quanto ao fluxo de atendimento, sua comprovação e realização,
abastecendo o sistema de informação SISCAN, integrado ao Cadastro Nacional de Usuários
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do SUS, e outros que porventura venham a ser implantados integrado ao Cadastro Nacional
de Usuários do SUS, visando atender as diretrizes que regem a prestação deste serviço;
9.29. A CONTRATADA deverá garantir o registro do momento da coleta e protocolar com
data/hora a entrega da amostra coletada ao laboratório. Deverá ainda, acompanhar e garantir o
registro da entrega de resultados, com a hora da coleta de fácil identificação, em livros de
fácil acesso, com o registro de liberação e entrega do laudo devidamente/claramente assinado
pelo responsável pelo recebimento;
9.30. A CONTRATADA deverá gerenciar os resíduos provenientes das coletas, em lixeiras
apropriadas com tampa, pedal e identificação (sinalização) de acordo com GRUPOS
RESÍDUOS (RESOLUÇÃO RDC ANVISA N.º 306/04 / Resolução CONAMA N.º 358/05):
a) GRUPO A – RESÍDUOS BIOLÓGICOS (POTENCIALMENTE INFECTANTE);
b) GRUPOS B – RESÍDUOS QUÍMICOS;
c) GRUPO C - RESÍDUOS RADIOATIVOS;
d) GRUPO D – RESÍDUOS COMUNS;
e) GRUPO E – MATERIAIS PERFUROCORTANTES.
9.31. O transporte do material biológico deverá ser realizado em conformidade com as
normas de segurança biológica;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia.



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO

CNPJ 29.664.289/0001-25
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa: moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida;
11.3. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º).
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO
CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.8. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.9. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato;
12.10. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA
REGIÃO DE FSA
Projeto Atividade: 2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA
REGIONAL DE SAÚDE
Elemento Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS
Fonte: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana - BA como único e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
16.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.

Feira de Santana - BA, 00 de março de 2024.
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